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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0382/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 23 de março de 2023. 

 

Processo nº 5000398-51.2023.4.02.5111, ajuizado 

por Carolina Cristina Braga Drago. 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 23ª Vara 

Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à cirurgia 

(retossigmoidectomia). 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documentos do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (Evento 1, 

ANEXO4, Páginas 4 a 6 e 9), emitidos em 14 de fevereiro e 07 e 14 de março de 2023, pelas médicas 

Rachele Marina SANTORO (CREMERJ 52.479268), Catarina Bacelar Giehl Alarcão (CREMERJ 

52.1147145) e                                                            a Autora, 39 anos,  é portadora de neoplasia 

maligna de colo de útero estágio IIIB, submetida à radioterapia e à braquiterapia em 2022, tendo 

cursado com perfuração intestinal, apresentando dor intensa, submetida à colostomia em 

10/01/2023, que evidenciou fístula retovaginal e necrose a 10cm da margem anal. Foi encaminhada 

ao Serviço de Proctologia para realização de cirurgia retossigmoidectomia (ressecção da área 

necrótica). Foi informado o código de Classificação Internacional de Doenças (CID-10) K60 - 

Fissura e fístula das regiões anal e retal. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer do colo do útero é caracterizado pela replicação desordenada do epitélio 

de revestimento do órgão, comprometendo o tecido subjacente (estroma) e podendo invadir 

estruturas e órgãos contíguos ou à distância. Há duas principais categorias de carcinomas invasores 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer>. Acesso em: 23 mar. 2023. 
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do colo do útero, dependendo da origem do epitélio comprometido: o carcinoma epidermoide, tipo 

mais incidente e que acomete o epitélio escamoso (representa cerca de 90% dos casos), e o 

adenocarcinoma, tipo mais raro e que acomete o epitélio glandular (cerca de 10% dos casos). Ambos 

são causados por uma infecção persistente por tipos oncogênicos do Papiloma Vírus Humano 

(HPV)2. 

3.  A fístula retovaginal (FRV) é uma entidade clínica rara. As causas mais frequentes 

são o traumatismo local, a radiação, a infecção peri-retal e a neoplasia. A colostomia (provisória ou 

definitiva) é na maioria dos casos a única solução. Não obstante, a FRV traumática, habitualmente 

obstétrica, pequena e distal, é passível de correção por via vaginal3. 

4.  A necrose é um processo patológico que ocorre em células que estão morrendo por 

causa de traumas irreparáveis profundos. É causado pela ação descontrolada e progressiva de enzimas 

degradativas que produzem dilatação mitocondrial, floculação nuclear e lise celular. Distingue-se de 

apoptose, que é um processo celular normal, regulado4.  

5.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia 

da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses5. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e 

responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia6.  

2.  A cirurgia oncológica é aquela destinada a extirpar a neoplasia através do 

procedimento cirúrgico. Naqueles casos em que a cura anatômica não é mais possível, o cirurgião 

pode, muitas vezes, contribuir para a sua paliação7.  

                                                      
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Controle do Câncer do Colo do Útero. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/controle-do-cancer-do-colo-do-utero/conceito-e-magnitude >. Acesso em: 23 mar. 2023. 
3 MARCELINO, J. et al. Correção de Fístula Reto Vaginal por Via Vaginal. Ata Urológica 2009, v. 26; 2: 218. Disponível em: 

<http://www.apurologia.pt/acta/2-2009/v34.pdf>. Acesso em: 23 mar. 2023.  
4 DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. BVS. Descrição de necrose. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=N

ecrose>. Acesso em: 23 mar. 2023. 
5 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 23 mar. 

2023. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 23 mar. 2023. 
7 Colégio Brasileiro de Cirurgiões. Programa de Auto-avaliação em cirurgia oncológica. Disponível em: <https://cbc.org.br/wp-
content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf>. Acesso em: 23 mar. 2023.  

https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
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3.  A retossigmoidectomia consiste na cirurgia realizada por via abdominal, para a 

retirada de todo o sigmoide e ressecção parcial ou total do reto e realiza-se a união do cólon esquerdo 

ou descendente ao reto8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se da Autora com quadro clínico de neoplasia maligna de colo de 

útero, cursado com fístula retovaginal e área de necrose em intestino (Evento 1, ANEXO4, 

Páginas 4 a 6 e 9), solicitando o fornecimento de cirurgia (retossigmoidectomia) (Evento 1, INIC1, 

Página 3).  

2.  O útero se localiza na pelve e tem intima relação com a bexiga, intestino delgado e 

o reto. Caso a paciente tenha algum sintoma ou o médico suspeite de doença mais extensa (metástase) 

podem ser necessários vários exames, tais como: cistoscopia, colonoscopia etc. A cirurgia se baseia 

na remoção do segmento acometido (colectomia direita ou esquerda, transversectomia, 

sigmoidectomia ou retossigmoidectomia9. A retossigmoidectomia consiste na ressecção do reto e 

do cólon sigmoide. Indicada para neoplasias de reto e cólon sigmoide, doença diverticular no cólon 

sigmoide, entre outras causas10. 

3.  Informa-se que a cirurgia retossigmoidectomia está indicada ao tratamento da 

condição clínica da Autora - área de necrose em intestino, evidenciada em exame de colonoscopia, 

devido à fístula retovaginal por neoplasia maligna de colo de útero (Evento 1, ANEXO4, Páginas 4 

a 6 e 9). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: 

retossigmoidectomia abdominal em oncologia, sob o seguinte código de procedimento: 

04.16.05.007-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

                                                      
8 Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP). 
Retossigmoidectomia. Disponível em: < http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-

unificada/app/sec/procedimento/exibir/0407020403/03/2023>. Acesso em: 23 mar. 2023. 
9 Oncologia Brusque. Câncer de colo uterino. Câncer de intestino grosso. Disponível em: < http://oncologiabrusque.com.br/sobre-o-
cancer.php>. Acesso em: 23 mar. 2023. 
10 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Albert Einstein. Guia do Episódio de Cuidado. Retossigmoidectomia Oncológica ou para 

Doenças Benignas. Disponível em: < https://medicalsuite.einstein.br/pratica-medica/Pathways/Retossigmoidectomia.pdf>. Acesso em: 
23 mar. 2023. 
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7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)11.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde12. 

9. De acordo com documentos médicos acostados ao processo, a Autora está sendo 

atendida em uma unidade pertencente ao SUS e habilitada na Rede de Alta Complexidade 

Oncológica do Rio de Janeiro (ANEXO I), a saber, o Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 

(Evento 1, ANEXO4, Páginas 4 a 6 e 9). Desta forma, ressalta-se que é de responsabilidade da 

referida unidade garantir a continuidade do tratamento oncológico da Autora ou, caso não possa 

absorver a demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la. 

10. Sobre a inserção da Autora nos sistemas de regulação, acrescenta-se que foram 

realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do SISREG 

Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação – SER, contudo, não foi encontrado para a Autora 

solicitação de atendimento para a referida demanda. 

11. Quanto ao questionamento acerca da urgência, cabe esclarecer que em documentos 

médicos acostados ao processo, não há menção de urgência e/ou risco de morte para a Autora. Assim, 

entende-se que a cirurgia indicada – retossigmoidectomia trata-se de atendimento eletivo. Porém, por 

se tratar de demanda oncológica, salienta-se que a demora exacerbada na realização da cirurgia da 

Autora, poderá comprometer o prognóstico em questão. 

 

É o parecer. 

  À 23ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
11 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
23 mar. 2023. 
12BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 23 
mar. 2023. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


